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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Institui o Dia Nacional de 
Mobilização em Memória das Vítimas 
de Trânsito; e altera a Lei nº 
13.614, de 11 de janeiro de 2018, 
para dispor sobre o apoio às 
iniciativas da sociedade organizada 
no âmbito do Plano Nacional de 
Redução de Mortes e Lesões no 
Trânsito (Pnatrans). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei institui o Dia Nacional de 

Mobilização em Memória das Vítimas de Trânsito e altera a Lei 

nº 13.614, de 11 de janeiro de 2018, para dispor sobre o 

apoio às iniciativas da sociedade organizada no conteúdo 

obrigatório do Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões 

no Trânsito (Pnatrans). 

Art. 2 ° Fica instituído o terceiro domingo do mês 

de novembro como o Dia Nacional de Mobilização em Memória das 

Vítimas de Trânsito. 

Art. 3° O art. 3º da Lei nº 13.614, de 11 de 

janeiro de 2018, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único: 

"Art. 3 ° 

Parágrafo único. A participação de que 

trata o inciso I do caput deste artigo deverá ser 

apoiada pelos órgãos e entidades do Sistema 

Nacional de Trânsito, por meio da utilização de 

recursos próprios disponíveis na estrutura e no 

orçamento desses órgãos e entidades e da alocação 

de recursos específicos para projetos ou eventos 

previamente programados."(NR) 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

https ://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg.br /3071165 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 4 º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de dezembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https ://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg.br /3071165 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 12/2026/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 8.984, de 
2017, da Câmara dos Deputados, que "Institui o Dia Nacional de Mobilização em 
Memória das Vítimas de Trânsito; e altera a Lei nº 13.614, de 11 de janeiro de 
2018, para dispor sobre o apoio às iniciativas da sociedade organizada no âmbito 
do Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (Pnatrans)". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https:/ /infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD261115250700 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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